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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.160, de 1977 

(DO SENADO FEDERAL) 

Autoriza o Poder Executivo a doar o prédio 

menClona. r 

(1S COMISs5ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE FI-

NANÇAS) • 



-~ 

I 

Autoriza o Poder Executivo a doar 
o prédio que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

ç~ 
Art. 19 - ~ o Poder Executivo autorizado a pro­

So-videnciar a doação, pelo Instituto Nacional de Previdência 

cial-~INPsí, à Associação dos Ex-Combatentes do Brasil,Secção do 

Pará, do prédio em que está instalada essa entidade, situado 

yraça Floriano Peixoto/na cidad5Lde Belé~, Estado do Pará. 

~Art. 29 - Esta ~ei entr~ern vigor na data de sua 

publicação. 

Art . ~9 - em contrário. 

SE ADO FEDEL'IClI'JJJ DE SE EMBRO DE 1977 

r 

SE PORTELLA 

Presidente 

JON/ 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 286, de 1976. 

"Autoriza o Poder Executivo a doar 
o pridio que menciona". 

Apresentado pelo Senhor Senador JARBAS PASSARINHO. 

-Lido no expediente da sessao de 04/11/76 e publicado no 

DCN (Seção lI) de 05/11/76; 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Fi 

nanças. 

Em 27/06/77, são lidos os seguintes pareceres: 

N9 373, de 1977, da Comissão de Constituição e Justiça, re 

latado pelo 

Senhor Senador Dirceu Cardoso, pela consti 

tucionalidade e juridicidade do projeto; 

N9 374, de 1977, da Comissão de Finanças, relatado pelo Se 

nhor Senador Ruy Santos, pela aprovação do 

projeto. 

Em 17/08/77, i incluído em Ordem do Dia da próxima 

para discussão em primeiro turno. 

Em 18/08/77, é aprovado em primeiro turno. 

Em 02/09/77, é incluído em Ordem do Dia da próxima 

para discussão em segundo turno. 

Em 05/09/77, é aprovado em segundo turno. 

A Comissão de Redação. 

-sessao 

-sessao 

Em 09/09/77, é lido o Parecer n9 609, de 1977, da Comissão 

de Redação, relatado pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, o 

ferecendo a redação final do projeto. 

Em 16/09/77, sessão das 18,30 horas, i incluído em Ordem 

do Dia da próxima sessão para discussão, em turno único , 

da redação final. 

Em 19/09/77, é aprovada a redação final. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício n9 SM.I.~~:l} .~.:JJ.,. Q5!IJ 

DBS/ 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 286. de 1976 

Autoriza o Poder Executivo a doar o prédio 
que menciona. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a provi­
denciar a doação, pelo Institu\o Nacional de Previ­
dência Social, à Associação- dos ex-Combatentes do 
Brasil, Secção do Pará, do prédio em que está insta­
lada essa entidade, situado à Praça Floriano Peixoto, 
na cidade de Belém, Estado do Pará. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto visa a estabelecer medida que 
permita ao Executivo tomar as providências neces­
sárias à efetivação da doação, à Associação dos ex­
Combatentes do Pará, do prédio onde essa entidade 
funciona, na cidade de Belém, Estado do Pará. Trata­
se de providência de largo alcance social e que, além 
de tudo, representaria, ainda que em limitadas dimen­
sões, uma forma de reconhecimento para com aqueles 
que, no último conflito mundial, arriscaram as suas 
vidas em defesa dos nossos ideais democráticos. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 1976. -
Jarbas Passarinho. 

Publicado no DCN (Seção 11) de 5-11-76. 

Oentro Gré.f1co do Senado Federal - Brasilia - DF 

800/11/76 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N9s 373 e 374, de 1977 

Sobre o Projeto de lei do Senado n' 286, de 1976, que 
"autoriza o Poder Executivo a doar o prédio que menciona ... 

PARECER N' 373, DE 1977 
Da Comissio de Constitulçio e Justiça 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

O projeto em exame, de autoria do Senhor Senador Jarbas 
Passarinho, dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para doar, 
através do Instituto Nacional de Previdência Social, à Associação 
dos Ex-Combatentes do Brasil, Secção do Pará, do imóvel em que se 
encontra instalada essa entidade, na Cidade de Belém, Estado do 
Pará. 

Na justificação, salienta o Autor que a medida, além de seu 
largo alcance social, "representaria, ainda que em limitadas 
dimensões, uma forma de reconhecimento para com aqueles que, no 
último confl ito mundial , arriscaram as suas via:.. em defesa dos 
nossos ideais democráticos". 

Todavia, o art. I' do próprio Projeto informa que a referida 
Associação já ocupa o imóvel de que trata, por isso não haver 
desvantagens para o Governo em conceder o beneficio ora pleiteado. 

Diante do exposto e por inexistirem óbices, de ordem jurídico­
constitucional, nosso parecer é favorável à tramitação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de maio de 1977. - Daniel Krieger, 
Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Osires Teixeira - Nelson 
Carneiro - Wilson Gonçalves - Accioly Filho - Heitor Dias -
Italívio Coelho. 

PARECER N' 374, DE 1977 

Da Comissio de Finanças 

Relator: Senador Ruy Santos 

O nobre Senador Jarbas Passarinho apresenta o Projeto de Lei, 
que tomou o n' 286, de 1976, que "autoriza o Poder Executivo a doar 
o prédio que menciona" . E justifica: 

"O presente projeto visa a estabelecer medida que 
permita ao Executivo tomar as providências necessárias à 

efetivação da doação à Associação dos Ex-combatentes do 
Pará, do prédio onde essa entidade funciona, na cidade de 
Belém, Estado do Pará. Trata-se de providência de largo 
alcance social e que, além de tudo, representaria, ainda que 
em limitadas dimensões, uma forma de reconhecimento 
para com aqueles que, no último conflito mundial, arrisca­
ram as suas vidas em defesa dos nossos ideais democráticos." 

2. Na Comissão de Constituição e Justiça, sendo Relator o 
nobre Senador Dirceu Cardoso, a proposição obteve parecer favorá­
vel "por in'existirem óbices de ordem jurídico-constitucional". E, na 
Comissão de Finanças me é distribuído. 

3. O projeto é autorizativo e não sou simpático a proposição 
dessa natureza. Com a separação de Poderes, não cabe a um insinuar 
a outro que faça isso ou aquilo; mesmo porque se torna inócuo. O 
Poder que recebeu a autorização pode se servir dela ou não; pode até 
não reagir bem à insinuação, ou sugestão feita. 

No caso porém, trata-se de autorização para ser doado à 
Associação dos Ex-Co"'atentes, no Pará, um prédio que a mesma já 
ocupa, e que pertence ao INPS. Poder-se-ia alegar que esse Instituto 
precisa de imóvel; mas tanto não precisa que o mesmo já está ocupa­
do pela Associação dos Ex-Combatentes, a quem o Brasil é sempre 
devedor, pela participação dos mesmos na Segunda Grande Guerra 
mundial: O meu parecer, desse modo, é favorável. Salvo melhor juí­
zo . 

Sala das Comissões, em 21 de junho de 1977. Paulo Brouard, 
Presidente - Ruy Santos, Relator - Cattete Pinheiro - Lenolr Var­
gas - Wilson Gonçalves - Dirceu Cardoso - Gllvan Rocha - Eve"­
sio Vieira - Saldanha Derzi - Domíclo Gondlm - Ruy Carneiro -' 
Mattos Leio - Magalhies Pinto. 

Publ icados no DCN (Seçào 11 ) de 28-6-77 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/6/77 
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SENADO · FEDERAL 

PARECER 
N.o 609, de 1977 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n,o 286, de 1976. 
Relator: Senador Helvídio Nunes 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n,o 286, 
de 1976, que autoriza o Poder Executivo a doar prédio que menciona. 

Sala das Comissões, 9 de setembro de 1977. - Adalberto Sena, Presidente -
Helvídio Nunes, Relator - Virgílio Távora 

ANEXO AO PARECER N.o 609, DE 1977 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 286: de 1976, que auto­
riza o Poder Executivo a doar o prédio que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a providenciar a doação, pelo Insti­
tuto Nacional de Previdência Social (INPS) , à Associação dos Ex-Combatentes 
do Brasil, Secção do Pará, do prédio em que está instalada essa entidade, situado 
à Praça Floriano Peixoto na cidade de Belém, Estado do Pará. 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicado no DCN (Seção II ) de 10-9-77 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Em ~ de setembro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de Lei 

do Senado n9 286, de 1976, constante do autógrafo junto, que 

"autoriza o Poder Executivo a doar o prédio que menciona". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin­

ta consideração. 

SENADOR ANTONIO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ML/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4 160/77 

R E L A T 6 R I O 

"Autoriza o Poder Executivo a doar 

o prédio que menciona." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado TARClsIO DELGADO 

Oriundo do Senado Federal, o Projeto de lei em epí 

grafe autoriza o Poder Executivo a providenciar a doação de i-

móvel, de propriedade do Instituto Nacional de Previdência So-

cial, à Associação dos ex-Combatentes do Brasil, Secção do Pa-

rá, prédio este já ocupado, há vários anos, pela referida As-

sociação. 

A justificação da presente proposta legislativa, a 

presentada pelo ilustre Senador Jarbas Passarinho, na Câmara 

Alta, registra que: 

"Trata-se de providência de largo alcance 

social e que, além de tudo, representa -

ria, ainda que em limitadas dimensões,u­

ma forma de reconhecimento para com aque 

les que, no último conflito mundial, ar­

riscaram as suas vidas em defesa dos nos 

sos ideais democráticos." 

A proposição foi distribuída a esta Comissão e -a 

douta Comissão de Finanças. Este Órgão Técnico deverá analisar 

a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da 

proposição bem como o seu mérito, eis que trata de matéria in-
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cluida na órbita do Direito Civil e, concomitantemente, do Di-

reito Administrativo. 

Do ponto de vista da sua constitucionalidade, nada 

temos a opor, urna vez que a iniciativa do processo legislativo 

está amparada pelo art. 56 da Constituição Federal, não coli­

dindo com as restrições catalogadas nos subsequentes arts. 57 

e 65 da Carta Magna. A proposição cuida de matéria cUJa compe­

tência para legislar é da União, ex vi do art. 89, item XVIr , --

letra ~, da Constituição Federal. Por outro lado, cabe ao Con­

gresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dis-

por sobre os bens de domínio da União, conforme o art. 43,item 

VI, da nossa Carta política. 

No mérito, a autorização legislativa de que cogita 

o presente Projeto de lei, é o mecanismo ad~quado para que se-

ja alcançado o objetivo pretendido,alérn de manter simetria com 

o entendimento que se firmou, 
~ ~ . 

apos longas controvers1as, se 

seria ela dispensável ou não para a desvinculação de bens per 

tencentes às autarquias. 

Para melhor esclarecimento, é oportuna a lição de 

Hely Lopes Meirelles sobre "a matéria: 

"O patrimSnio inicial das autarquias 

formado com a transferência de bens 
~ 

mo-

veis e imóveis da entidade matriz, os 

quais se incorporam ao ativo da nova pes 

soa jurídica. A transferência de imóveis 

ou é feita diretamente pela lei institui 
dora, caso em que dispensa transcrição, 

ou a lei apenas autoriza a incorporação, 

GE16.07 
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a qual se efetivará por termo administra 

tivo ou por escritura pública, para a ne 

cessãria transcrição no registro imobi -

liário competente. O que não se admite é 
a transferência de bens imóveis por de­

creto ou qualquer outro ato administrati 

vo unilater~l." (os grifos são do orig.!. 

nal). (in "Direito Administrativo Brasi­

leiro", 3a. ed., Revista dos Tribunais, 

1975, pg. 308). 

O ensinamento do ex-Consultor-Geral da República, 

Dr. Adroaldo Mesquita da Costa, em seu parecer n9 525-H, de 14-

6-67, embora admitindo que os bens das autarquias não se con -

fundem com os da União, é nesse mesmo sentido, qual seja, da 

necessidade de autorização legislativa para que se possa des­

vincular bens do patrimônio das autarquias. Vejamos: 

"A caracterlstica principal do ente autar 

quico é ter sido criado por lei; seu pa-

trimônio, dela decorre. Muito embora 

trate de entidade pÚblica, seus bens 

se 
-nao 

se confundem com os da União. De conse­

guinte, a desvinculação deles depende de 

autorização legislativa." (grifamos). 

(publicado no 0.0. de 21-6-67, pg. 6629) 

Outros ilustres cultores do Direito entendem que 

sendo, como o presente caso, autarquia federal, os seus bens 

mantêm as mesmas caracteristicas dos bens da União. Assim, con 

forme a classificação do Código Civil dos bens públicos, os 

bens das autarquias estão incluidos no item 111 do art. 66 do 

referido Código, isto é, dominicais. 

GE16.07 
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Assim dispõe o Código Civil: 

"Art. 66 Os bens pfiblicos são: 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - os dominicais, isto é, os que cons 

tituem o patrimônio da União, dos Esta­

dos, ou dos Municípios, como objeto de 

direito pessoal ou real de cada uma des 

sas entidades." 

Art. 67 Os bens de que trata o artigo 

antecedente só perderão a inalienabili­

dade, que lhe é peculiar, nos casos e 

forma que a lei prescrever." 

Dessa forma, conforme assinalado pelo Dr. Luiz Ra 

fael Mayer, Consultor-Geral da Repfiblica, em seu parecer n9 

L-007, de 30-5-74: 

"A redação do artigo 67, do Código, esta 

belecendo que esses bens só penderão a 

inalienabilidade, que lhes é peculiar , 

nos casos e forma que a lei prescrever, 

tem dado origem a debates de ordem dou­

trinária, entendendo alguns que prevale 

ce o princIpio da inalienabilidade so­

bre todos (Pontes de Miranda, "Tratado 

de Direito Privado", vol. 11, pg. 142), 

outros sustentando que o instituto ati~ 

ge, tão-somente, aos bens de uso comum 

e aos de uso especial (itens I e II),en 

quanto os dominicais (item 111) são ali 

enáveis, segundo as regras e formas es­

tabelecidas em lei (Clóvis Bevilacqua , 

"Código Civil", obs. n9 1 do artigo 67; 

Oliveira Santos, "Direito Administrati­

vo e Ciência da Administração, pg. 214). 

GER 6.07 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Em resumo, a inalienabilidade dos bens 

públicos não é um critério intangível. O 

próprio Código assim o expressa ao perm! 

tir a perda dessa qualidade, nos casos 

em que · a lei prescrever (art. 67). A de­

dução cabível é a de que os bens públicos 

tratados nos itens I e 11, do artigo 66, 

da Lei Civil permanecem inalienáveis, en 

quanto afetados pela destinação especial. 

Quanto aos bens dominicais (item III),ne 

nhuma dúvida deve restar acerca da per­

missibilidade de sua alienação, mesmo / 

porque o regime está disciplinado, por 

completo, mediante lei." 

(publicado no D.O. de 17-7-74, pgs. 8033 

e 8034). 

Por que se há de entender corno bens dominicais os 

bens das autarquias? O Estado, ao criar um ente autárquico,dan 

do-lhe personalidade jurídica de direito público, delega, de 

certa forma, parte do seu jus imperium para que a autarquia re 

solva, com autonomia, os problemas relativos à área de especia 

lização que o Estado houve por bem destacar de si próprio de 

sorte a ser alcançada urna melhor eficiência na prestação de me 

lhores serviços à comunidade. 

O Professor Themístocles B. Cavalcanti, analisando 

a autonomia dos entes autárquicos , arremata que essa "não exclui, 

entretanto, a intervenção do Estado, que pode, por iniciativa 

e autoridade própria, até modificar os seus estatutos e tirar-

lhe a autonomia." ("Curso de Direito Administrativo", lQa. ed. 

Livr. Freitas Bastos, 1977, pg. 189). 

GER 6 .07 
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A autorização de doação de imóvel do Instituto 

cional de Previdência Social, prevista neste Projeto de lei,en 

contra respaldo na lei e na doutrina, 

A esse respeito, é oportuno, ainda, lembrar susten 

tação, muito apropriada, do Ilustre Consultor-Geral da Repúbli 

ca, Dr. Luiz Rafael Mayer, em seu parecer n9 L-045, de 31-12-74, 

de que "no sistema legal vigente, para que os bens públicos do 
, -

minicais, ou não, possam ser alienados há necessidade de lei 

que autorize, cabendo ao Poder Executivo a discrição quanto -. 
a 

oportunidade e conveniência da alienação" (0.0. de 10-01-75, / 

pgs. 420/421). 

Apenas fazemos reparo à omissão, no texto da prop~ 

sição, de cláusula, que julgamos deva figurar, relativamente à 

reversão do imóvel ao patrimônio do INPS, em caso de dissolu-

ção, liquidação ou extinção da entidade ou de destinação diver 

sa aos objetivos estatutários da Associação dos ex- Combatentes 

do Brasil • 
. 

Dessa forma, sugerimos emenda aditiva ao Projeto / 

de lei em exame, eis que, como bem acentua A. B. Cotrim Neto: 

"Todas as pessoas jurldicas estão sujei­

tas ao perecimento, à dissolução, ou a­

té a uma espécie de transubstanciação , 

processada através de alteração de sua 

estrutura jurldica ou por sua fusão com 

outra entidade: enfim, todos esses fa­

tos ou atos implicam na extinção da pes 

soa moral, e de tais eve ntos não 
.. 

esta 
- .. i mune a autarquia, corno nao o esta de 

suas conseqüências, entre as qua is podem 

GER 6 .07 

I 



, 

• 

GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO RELATOR 

-ser referidos os problemas da sucessao e 

da ulterior destinação de seus bens." / 

(grifamos) ("Direito Administrativo da 

Autarquia", Livr. Freitas Bastos, 1966, 

pg. 269). 

Opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de lei n9 4 160/77 e, no mé 

rito, pela sua aprovaçao com a emenda aditiva que ora submete­

mos à apreciação dos Ilustres Pares. 

Sala da Comissão, 
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COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

Plenária, opinou, unanimemente, pe l a constitucionalidade, ju 

ridicidade, boa técnica l egislativa e, no mérito , pe l a apro­

vação , com 1 (uma) emenda, do Projeto n 9 4 .160/77, nos ter­
mos do parecer do Rela tor. 

Estiveram presentes os Senhores Depu tados: 

Dj alma Marinho - Presidente , TarcIsio Delgado -

Relator , AfrIsio Vi eira Lima, Antônio Mariz , Antônio Russo , 
Dj alma Bessa, Ernani Satyro, Gomes da Silva, José Costa , Mar 

cela Cerqueira, Modesto Silveira, Nilson Gibson, Osvaldo Ma­
cedo , Osvaldo Melo , Roque Aras e Walter de Prá. 

SALA DA COMISSÃO , em 18 de abril de 1979 . 

2!Deputado DJALMA MARIN 
Presidente 

Dep~'fWi DELGADO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E M E N D A 

A O 

PROJETO DE .LEI N9 4.160, DE 1977 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 29 , renu 
merando-se os atuais artigos 29 e 39 para artigos 39 e 49 ,res 
pectivamente: 

"Art . 29 O imóvel doado reverterá ao pa­
trimônio do Instituto Nacional de Previdência So­
cial~ independentemente de qualquer indenização, 
ainda que por benfeitorias realizadas, em caso de 
dissolução, liquidação ou extinção da entidad~ou 
se lhe vier a sei dado, no todo ou ' em parte, des­
tinação diversa ~s objetivos estatutários da As­
sociação dos ex-Combatentes do Brasil." 

SALA DA COMISSÃO, em 18 de abril de 19 

eputado DJALMA MARINHo-_~ 
Presidente 

Deputado TARCI 

• 
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PROJETO DE LEI" N~ 4.160/7 1 

"Autoriza o Poder Executivo a doar 

prédio que menciona". 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JADER BARBALHO 

R E L A T 6 R I O 

Trata o presente Projeto de Lei, oriundo do Sena 

do Federal, de autorizar o Poder Executivo a providenciar a 

doação, através da Previdência Social, à ASSOCIAÇÃO DOS EX-COM 

BATENTES DO BRASIL, Seção do Pará, do prédio onde a entidade es 

tá instalada, situado à Praça Floriano Peixoto, na cidade de Be 

lém, Estado do Pará. 

O Projeto em apreço foi exaustivamente debatido 

na Comissão de Constituição e Justiça, havendo merecido aprova 

ção unânime quanto à legalidade de tal doação, chegando, agora, 

a esta Comissão para estudo quanto aos aspectos de suas 

d cussões no campo das finanças públicas. 
~ , 

reper 

}\::J 
VOTO" DO" RELATOR 

Indiscutivelmente, é do conhecimento de todos a 

efetiva participação dos integrantes da Força Expedicionária 

Brasileira no último grande conflito mundial, onde, com o sacri 

fício da própria vida, brasileiros lutaram contra o nazi-fascis 

mo totalitário. 

GER 6.07 
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Portanto, nada mais justo que a doação seja con 

cretizada, como homenagem e reconhecimento do poder público 
.. 
a 

... 
entidade que congrega nossos pracinhas do Estado do Para. 

A doação em tela não implica nenhuma despesapa 

ra o poder público, já que o imóvel de há muito vem sendo ocu 

pado pela Associação dos Ex-Combatentes do Brasil, Seção do Pa 
... 

ra . . 

Ademais, entendemos que a doação constitui obri 

gação moral, além de histórica, razão pela qual votamos pela 

aprovação do projeto. 

Plenário 18 de junho de 1979 

~Io..-o--~ lo . 
Deputa BALHO 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 4.160/77 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordiná 

rla realizada no dia 20 de junho de 1979, opinou, unanimemente, pe 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n 9 4.160/77 - do Senado Federal 

nos termos do parecer do relator, Deputado Jader Barbalho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ja­

der Barbalho, Presidente, Olivir Gabardo e Milton Figueiredo, Vi­

ce-Presidentes, José Ribamar Machado, João Cunha, Christovam Chia­

radia, Adriano Valente, Honorato Vianna, José Mendonça Bezerra, Ân 

gelo Magalhães, Vicente Guabiroba, Luiz Baccarini, José Carlos Fa­

gundes, Ruy Côdo, Odacir Klein, Marcondes Gadelha, Athiê Coury, 

Roberto Carvalho, Henrique Turner e Fernando Magalhães. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1979 

OLIVIR GABARDO 

Vice-Presidente 
No Exercício da Presidência 

Deputad 
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PROJETO DE LEI NQ 40160- A, de 1977 

(DO SENADO FEDERAL) 

Autoriza o Poder Executivo a doar o prédio 
. '" menciona ; tendo pareceres : da Comlssao de Cons -

tituiçã o e J ustiça , pe l a constitucional idade ,ju -
.-ridicidade , técnica legisl~tiva e, no mérito,p~ 

la aprovação , com emenda ; e, da Comissão de Fi 
'" nanças , pela aprovaçao . , , 

(PROJETO DE LEI Nº 4. 160 , de 1977 , a que se re ­

ferem os pareceres) . 

GER 1.10 
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PROJETO DE LEI 
N.o 4 .160~ de 1977 

(Do Senado Federal) 

Autoriza o Poder Executivo a doar o prédio ' que men-
ciOfia. ----

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Fi­
nanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a providenciar a doa­
ção, pelo Instituto Nacional de Previdência Social UNPS), à As­
sociação dos Ex-Combatentes do Brasil, Secção do Pará, do prédio 
em que está instalada essa entidade, situado à Praça Floriano 
Peixoto na cidade de Belém, Estado do Pará. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 2 de setembro de 1977. - Petrônio Portella, 
Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 286, DE 1976 

"Autoriza o Poder Executivo a doar o prédio que men­
ciona." 

Apresentado pelo Senhor Senador Jarbas Passarinho. 

Lido no expediente da sessão de 4-11-76 e publicado no DCN 
(Seção 11) de 5-11-76. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Fi­
r..anças. 
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27 -6-77, são lidos os seguintes pareceres: 
"-'N. 373, de 1977, da Comissão de Constituição e Justiça, rela­

tado pelo 

Senhor Senador Dirceu Cardoso, pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto; 

N.o 374, de 1977, da Comissão de Finanças, relatado pelo Se­
nhor Senador Ruy Santos, . pela aprovação do projeto; 

Em 17-8-77, é incluído em .ordem do Dia da próxima sessão 
para discussão em primeiro turno; 

Em 18-8-77, é aprovado em primeiro turno; 
Em 2-9-77, é incluído em -b-rdem do Dia da próxima sessão 

para discussão em segundo turno; 
Em 5-9-77, é aprovado em segundo turno; 
A Comissão de Redação. 
Em 9-9-77, é lido o Parecer n.O 609, de 1977, da Comissão de 

Redação, relatado pelo Senhor ' Senador Helvídio Nunes, ofere­
cendo a redação final do projeto; 

Em 16-9-77, sessão das 18,30 horas, é incluído em Ordem do 
Dia da próxima sessão para discussão, em turno único, da redação 
final; 

Em 19-9-77, é aprovada a redação final. 
A Câmara dos Deputados com o Ofício n.O SM/457, de 21-9-'77. 

() 

..... 
..... m .... 
-M gN .... 
~ 

NO ..,z 
!'!..J 
30.. 
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PROJETO DE LEI 
N.o 4.160-A, de 1977 

(!)Q Senado Federal) 

Autoriza o Poder Executivo a doar o prédio que men­
ciona; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le.:. 
gislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda; e, da 
Comissão de Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 4.160, de 1977, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a providenciar a doa­
ção, pelo Instituto Nacional de Previdência Sodal (INPS), à Asso­
ciação dos Ex-Combatentes do Brasil, Seção do Pará, do prédio 
em que está instalada essa entidade, situado à Praça Floriano 
Peixoto na cidade de Belém, Estado do Pará. 

Art. 2.° Est a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado F1ederal, 2 de setembro de 1977. - Petrônio Portella, 
Presiden te. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 286, DE 1976 

"Autoriza o Poder Executivo a doar o prédio que men­
ciona." 

Apresentado pelo Senhor Senador Jarbas Passarinho. 

Lido no expediente da sessão de 4-11-76 e publicado no DCN 
(Seção lI) de 5-11-76. . 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça tE! de Fi­
nanças. 
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,Em 27-6-77, são lidos os seguintes pareceres: 
N,O 373, de 1977, da Comissão 'de Constituição e Justiça, rela-

"'. " . t do pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto; 
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N.o 374, de 1977, da Comissão de, Finanças, relatado pelo Se­
nhor Senador Ruy Santos, p:ela al}rovação do projeto; 

Em 17-8-77, é incluído em 0rdem, do Dia da próxima sessão 
para discussão em primeiro tumo.j _ 

Em 18-8-77, é aprovado ,em primeiro turno; 

Em~ 2-9-717, é, incluído · em Ord'em, dO) Dial da próxima sessão 
para discussão em segundo tumo-; 

Em 5-9-77, é aprovado em segundo turno ; , 

A Comissão de Redação. 

Em 9-9-77, é lida. Q, Parecer n.(1 6U!f, de. 1977, da Comissão de 
Redação, relatado pelb1 Senhor' ffimadbr lfelvídio Nunes, ofere­
cendo a redação final. do W-ojeto; 

Em 16-9-77, sessão das 18,30 horas, é incIuído em Ordem do 
Dia. da. prÓJáma. sessão; para. discussão, em turno, único, da redação 
final.; 

EIro 19-ID-717{ é" apro.v::rdw a> l'etlaiçâ-l)" fihal. 

A Câmara dos :me.:putadas cum OJ0fício ,n .o·SM/457, de 21 -9-77. 

PARECER B", COMISSA0' DE OONSTIT.UIÇAO' E JUSTIÇA 

I - Relatório. 

Oriundo, do..Senada. FedexaI. Q Pr.oj~toJ de.lei emtepigraf,e auto­
riZa.. o pôder. Executiv~ ao.. pro.viclimciar a doação de imóvel, de pro­
priMada db. Instituto.. Wacüma[ de Previdênoia-. S{)cial, à Associa­
ç~'o. d.o.s ex-Combatentes. db. Hmsil~ , Se.ção do Pará, predio , este já 
ocupadb, fia . vários anos) pela, reíenidil.. Associação, 

A.. j.llstificação. da. presente· pr-.o1}osta legislativa, apresentada 
pelo fli.Lst're S'enador J'arbas Passarinho, na Câmara Alta, registra 
que:: 

"'llrata.-se. de provittêrrcia de: lar.go-, aicarrce ' social e 
que, além de tudo, representaria, ainda que em limitauas 
dimensões, uma forma de reconhecimento para com aque­
les que, no último cnnflito' mundial, arriscaram as suas 
v.idas. em. defesa dos., nossos , ideais demoarátiüO&" 

A proposição foi distribuída a esta. Comissão e à douta Comis-
sã'b' de- Finanças. Este' ól"g'ão' TecniCo' devera arraiisar a constitucio­
nalidade, juridic~dade e técnica legislativa da propcrsi'çãO' bem co­
mo o se.u. mérito" eis. Q.l,l€o trata de matéria incluida. na órbita do 
Direito Clvil" e, concomitantemente, do Dir,eito AdíninLStrativo. 

Db"' ponto- de- vista da sua:' corrst'itucibnailda:de; nada.. temos a 
opor, uma vez que a iniciativa do processo' U~gislà;tivo está ampa­
rnda. pelo: art. 561 da. <ilollBtitutQãOl F'ederal\, não colidindO) com as 
restrições catalogadas nos subseqüentes arts. 57 e 65 da~ G:al1ta 

, 



• 

• 

• 

-3-

Magna. A proposigão cuida ·de ·matém ,cuja ·,competência !para )1E!'- .<,....~t:f~ 
gislaré da ·União, ·exvi do art.. 8.°, iitem .X-v,u, ·letra b , ·da. Constt­
tuição Federal. Por outro lado, .cabe .ao ,Congl'esso Naoional, com 
a san.ção do Presidente da República, dispor sobre os bens de do­
mínio da lJníão, conforme o art. -i:W, item 'VJ;, :da n08sa ·CartaPo-
lítica. 

No mérito, a autorização legislativa de que cqgita o presente 
Projeto de 'lei, é o mecariismo adequado::para -que seja alcanjado 
o objetivo pretentUdo, além -demariter simetria -com o entendimen­
to que se firmou, após 'longas -eontrDvérsias,se .seria 'ela dispensá­
velou não ,para a tlesvinculação tIe bens -pertencentes 'às autar­
quias . 

. para melhor eBclarecimento, é Q}lortuna :a l~ção de Hely Lopes 
Meirelles sobre a 'matéria: 

"O patrimônio ;inicial das -autaFqUias ' é formatlo com a 
tranSferência de bens móveis e 'imóveis 'da entidade ma­
tril';, 'os quais se 'incorporam 'ao âtivo 'da 'nova 'pessoa juri­
dica. 1\ traruíferênciade imoveisou ·é feita dtl'étamente 
pela lei instituidora, 'casoem 'que dispensa 'transctição, ou 
'a lei apenas autoriza a incorporac,mo, a qual 'se 'efetivará 
.por termo . .administrativo .ou .por teSCl'itura pública, para a 
necessária 'iranscnçãono -registro imobiliário \competente. 
-o que não -:se admite é a ,transferência de "ben.simóVleis por 
decr.eto ~ou ,qualquer ,.outro atoadníinistmtiv.o ,unilateral." 
(0sgrifos são 'do original.) ' 'Um "Direito .Administrativo 

,Brasileiro", -3.8. ed., Revista dos TlTibullQ~, 1976, .pág. 308'> 

O .ensinamento 'do ex"Consultor-eera:lda :Rep'l1tllica, Dr. 
Adroal'do 'Mesquita da 'Gosta, em -seu Parecer 'n'? '526-H, 'tie 14-6-67, 
embora admitindo que ,os bens 'Clas alitarquiasnão se confundem 
eom os -da -mimo, ,é -nesse mesmo 'senti'tlo, 'quàl ' s~ja, . tia 'necessida­
de de autorização legislatiya para que se 'POssa 'tlesvinctilar bens 
do :patli'imônio das autarquias. Vejamos: 

"A característica .principal do €nte 'autárquico -é ·ter 
sido ··criado por lei; seu .patl'ilriônio, delad~orre. ''Muito 
erribora 'se trate de entidade 'pública, ·seusben.s 'não se COIl­
fundem -com os da ·União. 'De 'c'Onseguinte, 'a 'desvinculação 
'déles 'depende 'de autorizaÇão 1·t:lgiS'lativa:" (6rffamos:') 
CPublicado no -De de 21-"6"'U'7, -pag. '6629.) 

Outros ilustres cultores do Direito entendem que sendo, como 
o ·presente caso, -autarquia federàl, ·os .. seus 'bens 'mantêm as 'mes­
mas ·C9.l'acterísticas dos 'bens tia União. }\ssim, 'conforme a 'classi­
ficação tio Código 'Civil dosbenspúbUcos, 'OS hens 'das autarquias 
estão incluidos no item 'lII do art. '6a ao 'referido 'Cód.l,go, 'isto é, 
dominicais. 

Assim dispõe ° Código Civil: 
"Art. 66. Os bens ,púBlicos :g'ãn: 

I -' .... _ ........ ... ....... . .. ... ........ ...... . . - -.- .... . 
,lI _ . ... _ . ... ... _ .. .... . ....... .......... . . .. ...... .......... . . . 

:III - ·os dominicais, .isto 'é,l>S 'que tronstituem o _patrlmô­
mio da ·Uni-ão, -dos 1Estatios, .ou ;dos "M:uni'CÍpios, 'Como abjeto 
• .de cdbreito :pessoal ~ ou ::re:a:l de :cattal7IIUl. rdellsas .entidades. 
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Art. 67. Os bens de que trata o artigo antecedente só per­
derão a inalienabilidade, que lhe é peculiar, nos casos e 
forma que a lei prescrever." 

Dessa forma, conforme asinalado pelo Dr. Luiz Rafael Mayer, 
Consultor-Geral da República, em seu pareoer n.o L-007, de 
30-5-74: 

• 

"A redação do art. G7, do Código, estabelecendo que 
esses bens só perderão a inalienabilidade, que lhes é pe- _ 
culia,r, nos casos ,e forma que a lei prescrever, t em dado .., 
origem a debates de ordem doutrinária, éntendendo al-
guns que prevalece o princípio da inalienabilidade sobre 
todos (Pontes de Miranda, "Tratado de Direito Privado", 
voI. lI, pág. 142), outros sustentando que o inst ituto atin-
ge, tão-somente, aos bens de uso comum e aos de uso 
especial (itens I e lI), enquanto os dominicais (item IIl) 
são alienáveis; segundo as regras e formas estabelecidas 
em lei ' (Clóvis Bevilacqua, "Código Civil", obs. n .o 1 do 
artigo 67; Oliveira Santos. "Direito Administrativo e Ciên-
cia da Administração", pág. 214) . 
. . .... . ~ . ... . .. ... .. . . . . . . .. . ..... . . . . ... . . .... . ..... .. .. . 

Em resumo, a inalienabilidade dos bens públicos não é 
um critério intangível. O próprio Código assim o expressa 
ao permitir a perda dessa qualidade, nos casos em que a 
lei prescrever (art. 67). A dedução cabível é a de que os 
bens públicos tratados nos itens I e lI, do artigo 66, da Lei 
Cit il permanecem inalienáveis, enquanto afetados pela 
destinação especial. Quanto aos bens dominicais (item lII), 
nenhuma dúvida deve restar aoerca da permissibilidade de 
sua alienação, mesmo porque o regime está disciplinado, 

, por completo. mediante lei." (Publicado no DO de 17-7-74, 
págs. 8033 e 8034.) 

Por que se há de entender como bens dominicais os bens das 

• 

autarquias? O Estado, ao criar um ente autárquico, dando-lhe per- _ 
sonalidade jurídica de direito público, delega, de certa forma, ., 
parte do seu jus imperium para que a autarquia resolva, com au-
tonomia. os probLemas relativos à área de especialização que o 
Estado houve por bem destacar de si próprio de sorte a ser alcan-
çada uma melhor eficiência na prestação de melhores serviços à 
comunidade. 

O Professor Themístocles B. Cavalcanti, analisando a autono­
mia dos entes autárquicos, arr.emata que essa "não exclui, entre­
tanto, a intervenção do Estado, que pode, por iniciativa e autori­
dade própria, até modificar os seus estatutos e tirar-lhe a auto­
nomia." '("Curso de Direito Administrativo", 10.a ed. Livr. Freitas 
Bastos, 1977, pág. 189.) 

A autorização de doação de imóvel do Instituto Nacional de 
Previdência Social, prevista neste Projeto de lei, encontra res:paldo 
na lei e na doutrina. 

A esse respeito, é oportuno, ainda, lembrar sustentação, muito 
apropriada, do ilustre Consultor-Geral da República, Dr. Luiz 
Rafael Mayer, em seu Parecer n.O L-045, de 31-12-74, de que "no 
sistema legal vigente, para que os bens públiCOS dominicais, ou 

• 
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não, possam ser alienados há necessidade de lei que autorize, ca­
bendo ao Poder Executivo a discrição quanto à oportunidade e 
conveniência da alienação" (D.O. de 10-1-75, págs. 420/421) . 

Apenas fazemos reparo à omissão, no texto da proposição, de 
cláusula, que julgamos deva figurar, relativamente à reversão do 
imóvel ao patrimônio do INPS, em caso de dissolução, liquidação 
ou extinção da entidade ou de destinação diversa aos objetivos 
estatutários da Associação dos ex-Combatentes do Brasil. 

Dessa forma, sugerimos emenda aditiva ao projeto de lei em 
exame, eis que, como bem acentua A. B. Cotrim Neto: 

"Todas as pessoas jurídicas estão sujeitas ao perecimento, 
à dissolução, ou até a uma espécie de transubstanciação, 
processada através de alteração de sua estrutura jurídica 
ou por sua fusão com outra entidade: enfim, todos esses 
fatos ou atos implicam na extinção da pessoa moral, e 
de tais eventos não está imune a autarquia, como não o 
está de suas conseqüências, entre as quais podem ser refe­
ridos os problemas da sucessão e da ulterior destinação 
de seus bens." (Grifamos.) (''Direito Administrativo da 
Autarquia", Livr. Freitas Bastos, 1966, pág. 269.) 

11 - Voto do Relator 
Opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei n .O 4 .1W/77 e, no mérito , pela sua 
aprovação com a emenda aditiva que ora submetemos à apreciação 
do's ilustres Pares. 

Sala da Comissão, 1'8 de abril de 1979. - Tarcísio Delgado, 
Relator . 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça. em reumao plenária, 
opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 1 (uma) 
emenda, do Projeto n .o 4,160/77, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Djalma Marinho, 
Presidente ; Tarcísio Delgado, Relator; Afrísio Vieira Lima, Antônio 
Mariz, Antônio Russo, Djalma Bessa, 1j:rnani Satyro, Gomes da 
Silva, José Costa, Marcelo Cerqueira, Modesto Silveira, Nilson Gib­
son, Osvaldo Macedo, Osvaldo Melo, Roque Aras e Walter de Prá. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 1979 . . - Djalma Marinho, 
Presidente - Tarcísio Delgado, Relator. 

Emenda adotada pela Comissão 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 2.°, renumerando-se 
os atuais arts. 2.0 e 3.° .para arts. 3.° e 4.°, respectivamente: 

"Art. 2.° O imóvel doado reverterá ao patrimônio do Ins­
tituto Nacional de Previdência Social, independentemente 
de qualquer indenização, ainda ~ue por benfeitorias reali­
zadas, em caso de dissolução, liquidação ou extinção da 
entidade ou se lhe vier a ser dado, no todo ou em parte, 
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aÍ'estinaçãn (di~sa aos robjellivos e:s.tat.utá:rios r.da tA1lRociagão 
:dDs ':eX 4Jombatentes :rl:o ./Brasil." 

Sala ,/ta. IGamisSRo, '18 ,de àbril ,tle 1!J'T-9, - 'Dijalma Matiliho, 
P..r.esidente - .l.'a.r.císio ...De~gadQ, Relator. 

P1\RECER DA 'COMISSÃO DE FINANÇ'AS 
J: ......... :/Relatório 

Trata ·o pres:ent"e Práj;ero lue :J!.ei, 'uriurrdo dn Senado "Feder-al, 
d.e .autorizar ,o EO.der Executivo ,a ,pIovidenciar.a dDação, .através 
da "Previdência Social, à .Asso.ciação .aos "Ex-'Gombatentes do Brasil, 
Seção do Pará, tlo prétlio ontle a entidade está 'instal'atla, situado à 
Praça r.Flloniano IP'eixoto, 'n-a 'cidade Itle .Belém, tEstado mn 'Pará. 

.C> Proleto em apre"Ço ioi :exaustivamente ·tlébatitlo 'na Comissão 
de Constituição e Justiça, 'haverrdo merecido .aprovação 'unânime 
quanto 'à 'le.:galidatle d'e :1ial ,tloação, ch~and'o , -a.:gor~, a 'es.ta Comis­
são-para estudo quanto -aos á~e'c:tos de swunepercussões 'no campo 
das fimmças 1JütiIícas 

11 - :Voto do Relator 
Indisauti'\leIment~, ·é-do conhecimento ,de todos a ,e.fetiva parti­

cipação dos int.egnantes da ,Força IExpedicionária ,Brasileira no , 
último grande conflito mundial, onde, com o sacrifício da própria 
vida, brasileiros lutaram (cont ra n naZi-f-as:cimo totalitário. 

1PDJltanto, nada mniis justo 'que :a ,tloaçãn seja "Corrclietizada, 
como llumerra-gem re : re:co:rfueê~ríto do puner ':público :à 'entidade 
que "CDngrega nossos rprrucinhas lio JEStatlo ctn lPará. 

A doação em tela não implica nenhuma despesa para 'o 'poder 
público, 'já , que o imó''\leIrde má rrnuito 'vem sendo ocupado lpela 'Asso­
ciação dos Ex-Combatentes do Brasil, Seção do Pará. 

Ademais, entendemos..que ca doag.ão cconsti1mi obrigação moral, 
além de histórica, razão pela qual votamos pela .aprova.,ção do 
projeto . . 

.P.lenário lia Comissão, 18 .de junho .tle ..1979. - .Jader .Batbalho, 
Relator. 

'lI1 - -Parecer da Comissão 
:Ao 'CDmissão 'de Rirranças, em sua..l'eunião .o:r:tlinária.reali;>;ada no 

dia '20 'de j unho de .19'79, .:opinou, unanim.emente, pala .aprovação 
do .P.rQjéto .de 'Lei n .O 4:160{7.7 - tlU S'enado Federàl, .nos termos ,do 
parecer -do Ielator, 'Deputaw .Jau-er .'Barba'1ho. 

Estiveram presentes os Senhores De.putados Jader .Banbalho, 
Presio-ente ; OUvir G'abartlo e 'Milton ~Figueiredo, \vtce-Presitl.ente; 
José Ribamar Machado, João /cunha, rChtistovam 'Chiaradia, Adria­
no Valente, Hon01:ato Vianna, José Mendonça Bezerra, Angelo 
Magalhães, Vicente ''Guabirdba, Tiutz ''B-accatini, José Carlos Fa­
gundes, tRqy '.Gôdo, :Odacir Klein, !Matrcorrdes (Gadelha, ~thi:ê '.Ooury, 
Roberto ,Canvalho, ,Henrique U'umer ':E Fernando Magalhães. 

,Bala ,da Gomi..ssão, 20 ·rle j.unho ·de J:9'7-9. - 6livir Gabardo, 
V,.i'ce-Pu:e.sidente, !no ExeI:CÍcio ·.da ,F.residência - Jad.er -BlIil'balho, 
Relator . 

Oentrro Gnáfico do "sllnado .lFederal-~ília.-lDF 

• 



C A M A R A DOS DE P 'tbt8:~~Ão DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 4.160-A, de 1977 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4.160-B, de 1977 

Autoriza o Poder Executivo a doar o 

prédio que menciona. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

providenciar a doação, pelo Instituto Nacional de Previdência So­

cial - INPS, à Associação dos Ex-Combatentes do Brasil, Secção do 

Pará, do prédiO em que está instalada essa entidade, situado na 

Praça Floriano Peixoto, na cidade de Belém, Estado do Pará. 

---Art. 29 - O imóvel doado reverterá ao patrimô-

nio do Instituto Nacional de Previdência Social independentemen-

te de qualquer indenização, ainda 

em caso de dissolução, liquidação 

que por benfeitorias realizadas, 

ou extinção da entidade, ou se 

lhe vier a ser dado, no todo ou em parte, destinação diversa dos 

objetivos estatutários da Associação dos Ex-Combatentes do 

silo 

Bra-

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 28 de novembro de 1979. 

OER 1 .07 
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Autoriza o Poder Executivo a doar o predio 
que menci ona • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a providen 
ciar a doação, pelo Instituto Nacional de Previdincia Social - INPS, i 
Associação dos Ex-Combatentes do Brasil, Secção do Parã, do predio em 
que estã instalada essa entidade, situado na Praça Floriano Peixoto, na 
cidade de Belem, Estado do Parã. . 

hrt. · 29 - O imóvel doado reve r terã ao patriniôn;Ú do 
Instituto Nacional de Previdincia Social independentemente de qualquer 
indenização, ainda que por benfeitorias reali zadas, em caso de dissolu­
ção, liquidação ou extinção da entidade, ou se lhe vier a ser dada, no 
todo ou em parte, destinação diversa dos objetivos estatutãrios da Asso­
ciação dos Ex-Combatentes do Brasil. 

blicação. 
Art 3Q - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art . . 4Q - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~~de' novembro de 1979. 
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Brasília, I~ de abril de 1980 

N9029· 
Retifica autógrafos do 

. . P,rojeto de Lei n9 4 .1607B, de 1977,. 
" . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de solicitar 
ce1ência as seguintes retificações nos autógrafos 
ao Projeto de Lei n9 4.160-B, de 1977, que "autoriza 
Executivo a doar o pridio que menciona": 

- Onde se lê: 

a Vossa Ex 
referentes 

o Poder 

"Art. 19 - ••• , pelo Instituto Nacio­
,na1 de Previdência Sqcia1 - INPS, ••• " 

Leia-se: 
" "Art. 19 - t ~ ••• , pelo Instituto de Ad-

ministração Financeira da Previdência e Assistência 
Social - lAPAS, ••• " 

- Onde se lê: 
"Art. 29 _ . ••• patrimônio do Institu­

to Nacional de Previdência Social •.• " 

Leia-se: 

"Art. 29 - ••• patrimônio do Institu­
to de Administração Financeira da Previdência e As­
sistência Social ••• " 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais 
distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

.. , , , 

I 
ON BRAGA 

Primeiro Secretário 

Dignlssimo Primeiro Secretário do Senado Federal. 
;1 

" 
", 

I· - ----_5-- -__ o _~ ~-
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N9 6cPI 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.l60-B, de 19770 

Brasília, &-9' de novembro de 1979. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lein9 4.l60-B, de 1977, da Câmara 
dos Deputados, que lIautoriza o .Poder Executivo a ó.oar ú p:r:é 
dio que menciona". 

Aproveito a oportunidade para rena 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 7 

Â Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

" 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

" 

1 
i 
I 



CAMARA DOS DEPttbMggÃo DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 4.l60-A, de 1977 
. ", 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4.l60-B, de 1977 

Autoriza ,o Poder Executivo a doar o . . 

prédio que menciona. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

providenciar a doação, pelo · Instituto Nacional de Previdência So­

cial - INPS, à Associação dos Ex-Combatentes do Brasil, Secção do 

Pará, do prédio em que está instalada essa entidade, situado na 

Praça Floriano Peixoto, na cidade de Belém, Estado do Pará. 

Art. 29 O imóvel doado reverterá ao patrimô­

nio do Instituto Nacional de Previdência Social independentemen­

te de qualquer i~denização, ainda q~e po~ benfeitorias realizadas, 

em caso de dissolução, liquidação ou extinção da entidade, ou se 

lhe vier a ser da~no todo ou em_parte, destinação diversa dos · 

objetivos estatutarios da Associaçao dos Ex-Combatentes do Bra-

sil. 
' . .. 

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em 
.. 

contra-
• r10. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 28 de novembro de 1979. 

Presidente 

Relator 

QtR 1 .07 
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la aprovação. 
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PLENA RIO 
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O Sr. Presidente anuncia a discussao unica. 
Discussão do projeto pelos Dep. Peixoto Filho e Jorge ~bage. 

Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação pelos Dep~ João Linhares e Fernando Coelho. 
Em votação a emenda da Comissão de Constituição e Justiça: APROVADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. 
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Em Iv de junho de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

que foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 58, da Constitui 

ção Federal, o Projeto de Lei do Senado N9 286, de 1976, que 

"autoriza o Poder Executivo a doar o prédio que menciona". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis­

tinta consideração. 

LOURIV L BAPTISTA 

Primeiro - . .., . ecretarlo, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

PRIMEIRA SECRETARIA 
IM/. , ~ .. ," 

De ordaM. ! Secretaria - Geral da M'M, 

Em. 111 / _.6 / 0.. .... 
~-
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Em :t~ de junho de 1980 . 

Senhor primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia , para os devidos fins , o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei n9 286 , de 1976 , aprovado pelo Congresso Nacional e san 

cionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

que "autoriza o Poder Executivo a doar o pr~dio que mencio-

na" • 

Aproveito 

sa Excelência os protestos 

distinta consideração . 

a oportunidade para renovar 

de minha elevada estima e 

L H RMES 

Pri me i o Secretário em exercíc io 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
t ~ " fl 

a Vos 

mais 

De ordem, ~ Secretaria - Geral da Meee, 

,,'ano 1JtQga orla 
Chefe de Gabinete 
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Autoriza o Poder Executivo a 
doar o prédio que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

providenciar a doação, pelo Instituto de Administração Finan 

ceira da Previdência e Assistência Social - lAPAS, à Associa 

ção dos Ex-Combatentes do Brasil, Secção do Pará, do prédio 
~ 

em que esta instalada essa entidade, situado na Praça Floria 

no Peixoto, na cidade de Belém, Estado do Pará. 

Art. 29 - O imóvel doado reverterá ao patrimô­

nio do Instituto de Administração Financeira da Previdência 

e Assistência Social independentemente de qualquer indeniza­

ção, ainda que por benfeitorias realizadas, em caso de disso 

lução, liquidação ou extinção da entidade, ou se lhe vier a 

ser dado, no todo ou em parte, destinação diversa dos objeti 

vos estatutários da Associação dos Ex-Combatentes do Brasil. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

IM/. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM j O DE JUNHO DE 1980 

, ,/ ~ --'\-~ 
SENÀbOR LUIZ VIANA 

Presidente 
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Aviso n9 229 -SUPARj80. 

Em · 18 de junho de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem · com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.797, de 18 de junho de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~~i, ~ 
//.fIZCf~­

GOLBERY Ú " 
Ministro Chéfe 

! , 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

! 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 228 

BXCELENT!SS:!:MO SENHOR PRESIDENTE DO 5f:NAi)O FEDERAL: 

Tenho' a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "autoriza o Po 

der Executivo a doar o prédio que menciona". Para o arquivo 

do Congresso Nacional,restituo, nesta ' oportunidade, dois autó 

grafos do texto ora convertido na Lei n9 6.797, de 18 de ju 

nho de 1980. 

Brasí lia, em 18 de de 1 980. 
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LEI N9 6.797, de · 18 de junho de 1 980. 

Autoriza o Poder Executivo'a doar a 
pridio que menctona. 

o P R E S IDE N T E O A R E P n B L I C A 

Faço saber que o. Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 19 - Fi ca o Poder Executi vo autori zado a 

p r o v i .d e n c i a r a d o a ç ã o, p e 1 o 1 n s t i tu t o d e A d m i n i s t r a ç ã o F i na!!. 
ceira da 'Previuencia e í,S~':st~ncia Scci: a1 - IAP.~S, ã Associa -
ção dos Ex-Combatentes do Brasil, Secção do Parã, do pridio em 

que e s· t ã i n s tal a d ae s s a entidade, situado na Praça Floriano 
. - -Peixoto, na cidade de Belem, Estado do Para. 

Art. 29 - O imóvel doadoreverterã ao patrimõ 
, .. , 

nio do Insti·tutode Administração Financeira da Previdência e 

Assistência Sociai independentemente de qualquer indenização, 

ainda que por benfeitorias realizadas, em caso de dissolução, 

liquidação ou extinção da entidade, ou se lhe vier a ser dado, 
no to do. o u em p a r te, de s t i na ç ã o d i ver 5 a. dos o b j e t i' vos e s t a t u 
tirios da Associaçao dos Ex-Combatente~ do Brasil. 

Art. '39 Esta lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação. 

rio. 

1599 da 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrã 

Brasl1ia, em 
Independencia . e 929 

18 de junho 
da República. 

~ 

de 1 980; 

.. , 
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